
 

Indica ao Senhor Prefeito  Municipal  a
pintura ou a instalação de placas com a
denominação das ruas nos postes de
iluminação pública.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que, através do Departamento responsável, realize a pintura ou a
instalação de placas com a denominação das ruas nos postes de iluminação pública.

JUSTIFICATIVA

Indico  ao  Poder  Executivo  que,  através  do
Departamento responsável, informe nos postes de iluminação pública os nomes das
ruas do nosso município, seja por meio de pintura ou com a instalação de placas.

Há um grande dificuldade de localização das ruas, por
motivo de não existir essa informação. 

Com essas informações visíveis, facilitará a locomoção
para todos os condutores.  

Palácio Legislativo Água grande, 30 de setembro de 2021.

GRACIANE DE MADUREIRA
    Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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